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ILMO. SR. PREGOIEIRO OFICIAL DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA

PARUÁ/MA, RESPONSAVEL PELO PROCESSAMENTO DO PROCESSO

LrctrATóRro 1 o5t2o2s, pREcÃo ELETRôN tco 002t2022.

E TÃO INTEGRADA LTD

pessoa jurídica de Direito Privado, já qualiÍicada no

presente processo administrativo, vem a presença do

Senhor, com espeque nos Princípios constitucionais do

Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Lei Federal

8.666/í993 e 10520102, apresentar, tempestivamente, as

pertinentes

cONTRA ES DE REC URSO ADMINISTRATIVO

em face de decisão proferida pelo PREGOEIRO que

presidiu o processo licitatório destacado em epígrafe, nos

termos do exposto a seguir.

Requer, outrossim, a Vossa Senhoria o recebimento e processamento dos
recursos e contrarrazões, mantendo-se incólume a decisão já proferida, eis que,

conforme será evidenciado, inexiste qualquer irregularidade.

I - ESCORçO DOS RECURSO

A empresa recorrente foi inabilitada de forma infundada pelo pregoeiro

Fabio Xavier Macedo que presidia a sessão de pregão eretrônico cujo objeto se
tratava de locação de sistema de gestão escolar.



Ocorre que na data de 02 de fevereiro, deu-se início ao certame lici

cujo objeto foi acima indicado. O procedimento veio transcorrendo normalm

A empresa DRR AULAS ONLINE LTDA havia apresentado o menor lance e se

sagrado vencedora do certame.

O preço apresentado foi de R$ 3.360,00 (três mil trezentos e sessenta

reais), pouco abaixo dos R$ 3.370,00 (três mil trezentos e setenta reais)

apresentados pela empresa recorrente.

Note-se que duas empresas no certame apresentaram quantias

semelhantes evidenciando, ou mesmo lançando indícios de que tais valores

seriam possíveis de serem exercidos pelas responsáveis pelos lances.

Convocada, a recorrente prontamente e de forma tempestiva apresentou

sua planilha de custos declarando expressamente que cumpre o objeto pelo

preço ofertado, tudo isso na intenção de prestar o serviço que já presta

atualmente em inúmeros Municípios do Brasil.

Diante da apresentação da exequibilidade por parte da empresa

recorrente, o pregoeiro se restringiu a RECUSAR SUMARIAMENTE sua

documentação sobre a argumentação, data vênia, pífia motivada da seguinte

Íorma: "A documentação complementar foi emitida pelo próprio licitante, o
que não atende a comprovaçáo da exequibilidade.!,,

gstêmâ un2nta Foínêcêdoc r{oBE StrTryARE oE GEsÍAo ttrTEoRADA LÍDÀ coín râncs
l l:28:06 fto vatoí ê Ra 3.370,00, sua propGta FOI RECU6 OA pêlo mdivo ãbaixo: A

docunrantaçlo conrplefirentaÍ Íol ômnEa pôlo póprlo c]laírb, o quâ n,ô
rtsn(h s cdnFd4lo dâ orsqulblfdsda.t

Pois bem, instada a comprovar a exequibilidade do seu preço, a empresa

vencedora quedou-se inerte, o que fez advir a convocação da empresa

recorrente. Neste oonto. vale lembrar que não há no edital nenhum

estabelecimento de critério predeterminado para a comprovacáo da

exequibilidade.
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Se sentindo prejudicada, e tendo certeza que prestaria o serviço

preço ofertado, a segunda desclassificada prontamente maniÍestou sua intenção

de interposição recursal.

No curso do prazo recursal, buscando entender os motivos da

desclassiÍicação SUMÁRIA (aquela desclassificação realizada sem

requerer qualquer informação complementar para habilitação da proposta

de melhorvalor, gerando economia à Municipalidade), a recorrente requereu

via e-mail a justificativa das informaçôes ou relatório gerado pelo pregoeiro que

lhe desse substrato técnico para julgar como inexeouível a proposta mais

economicamente vantajosa ao MunicÍpio.

Em reposta à solicitação feita via e-mail, o llmo. pregoeiro se restringiu a

dizer que a justificativa se encontrava "na ata sessão eletrônica" (e-mail

anexo).'
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Nobe Sistemas co:o9

PÍezâdo Sr Prêgoeiro, bom dra. Pârâ fins dê
apreseotãçào do pertinente recuÍso contrâ

BRICA

Solicitação de documentação
para finalização de recurso -

PEOO2|2O22 » .áiEdemhâdá

@

*

o cpl pÍsfuiturâElpmô os:os

para mim -

SenhoÍ llcitanle, bom dia

Em resposia às su€s solicitaçôes informamos que
os moilvos da classiícâÇão e descl6sslicsção dâs
propostas constam na ata da sessão eletrônica

Alencrosamente,

Fabio Macedo - Pregoeiro

§:

Com todo o respeito, o pregoeiro se restringiu a não aceitar a proposta
por seu próprio raciocínio/interesse, e sem adotar as regras do edital ou sem
dispor de qualquer justificativa técnica prausíver ou comprovação metodorógica
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ICAque pudesse demonstrar que que o preço ofertado pela recorrente náo pod

ser praticado.

Ele nem se deu ao trabalho de, não se dando por convencido ao analisar

a documentaÇão da requerente, solicitar outros contratos que ela, por ventura,

pudesse ter executado em preço semelhante.

lnfundadamente, se apoiou no seguinte argumento: o fato do próorio

licitante/recorrente ter em itido a documentacão não atende a comorovacão

de exequibilidade.

Vale dizer que este critério foi desenvolvido pelo llmo. pregoeiro em

seu julgamento intrínseco, inexistindo qualquer base para tal decisão no

edital de licitação.

Além de não existir base legal no edital, verifica-se que mesmo com o item

90 do edital garantindo ao pregoeiro que abrisse diligências para instruir o

processor ele entendeu por permanecer inerte e acatar a proposta de valor

absurdamente maior no montante de R$ 11.650,00 (onze mil seiscentos e

cinquenta reais) mensais.

90. t Í*úll8do ao PÍ!8orim ou à autoridade supcrior, em qualquer ías€ dêstc PÍÉglo, pmmovcr diligência
dqrtinada a csclarcccÍ ou cofllplclar a instÍuçào do procerso. vcdadl a iDslusÀo posterior dc infonnaçào ou de
doclmenros quc devcriam rer sido aprescnrados pâÍâ íins de ciêssiílcaçâo e habilitaçâo.

A falta de cuidado do pregoeiro com a classiÍicação SUMÁRlA da empresa

H PEREIRA DA SILVA 35.735.078/000í -39, gerará, nada mais, nada menos que

UM PREJUíZO DE CERCA DE cEM MIL REAIS POR ANO, mars

especificadamente, R$ 99.360,00 (noventa e nove mil trezentos e sessenta

reais).

Dados básicos, como por exemplo data de criação e existência da
empresa, ou mesmo seu capital social declarados, foram deixados de lado pelo
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pregoeiro em seu julgamento, mesmo estando inseridos no processo e po

servir de indícios para consideração da manutenção da proposta mais vantajosa

Sem querer desmerecer a empresa H Pereira, segue um print do tempo

de existência e capital social de cada uma:

REPÚBLICA FEDERATIVA OO BRASIL

CAoÁ sTRo NAcIoNAL DA PEssoA JURiDIcA

corpRovÂnrE oE rllscRçÀo Ê ffi srÍuaçÀo
CAOASÍRÂL

62 023-6 - o.frotvÚàno ê liúcirFro 6ê FoCírD5 ê ú+irbdd dfrrirj!át

Coosullâ Quadro dê §óc os Ê Admrnistíâdorer . QSÀ

*
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cl?J:
mla gltlEülll]
c }lr r §aclrl:

r4l007rqoal.rs
lr6t {ofIü!tr 0E 6€sÍro í{ÍE6târÂ §0Â
ii?tl.tooi0 i&,rãe. € úo hi r.ds,

REPUBLICA FEDERANVA DO BRASIL

CADASÍRO NACIONAL OA PESSOA JURIDICA

coxpnovÀrrrE oE tt.scnrçÀo e or smlaçÀo
CAOASTRÂL

la Quãdm óe §ác,os e Àdmri rslÍadoíes . 0SÀ

flolr EIPEI&aI :

3! 73i.0r&o!01iP
l{PEIE| 

^!Á 
sfy

$$ BúÍrl {Íid. nrl nB)

rrÀ1 ii $rrcà&çl, DE oufio 0t sôa§ € 

^oÍxl6li4rca€§ 
esr) lll orsr D{ ofr0§ oo efi,

Note-se que a empresa do Maranhão, possui capital social, 7(sete) vezes
menor que o da recorrente, e existe há cerca de dois anos, ao passe que a NOBE
SOFTWARE DE GESTÃo INTEGRADA LTDA - ME, se encontra forte no

mercado há mais de dez anos, o que dá a ela conÍorto, experiência,
conhecimento e segurança na oferta da proposta realizada.
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Além disso, é preciso lembrar que a recorrente cumpriu todos os requisito

de habilitaçáo o que a torna apta a prestar os serviços, demonstrando, não só

possuir documentaÉo fiscal, contábil e jurídica, mas também atendendo aos

requisitos de capacidade técnica exigidos.

Com todo respeito, isso por si só deveria servir de substrato para que o

pregoeiro, em respeito ao Princípio da Economicidade, pudesse utilizar como

"norte" para classificar a empresa, ou mesmo promover diligência no sentido de

requerer comprovação de outros contratos sêmelhantes ao do preço proposto

(cópias anexas), ou adotar outras medidas que julgar importantes para a

comprovação da exequibilidade.

Município de barra de Santa Rosa (Paraíba): R$ 2.630,00 (dois mil

seiscentos e trinta reais) mensais.

Município de Mirassol D'oeste (Mato grosso): R$ 1.999,.17 (mil

novecentos e noventa e nove reais e dezessete centavos) mensais.

llmo. Pregoeiro, veja que a recorrente pratica corriqueiramente o preÇo

que ofertou, sendo ele plenamente exequível, passível de trazer ao debate se os

orçamentos existentes no edital refletem realmente a realidade de mercado para

esse tipo de sistema.

Por falar em contratos já firmados pela recorrente, o preço ofertado pela

empresa recorrente é tão coniqueiro que seus colaboradores nunca imaginaram

que o pregoeiro o consideraria como inexequível. Prova-se isso, oportunamente,

com a juntada dos contratos anexos.

Para fins de exempliÍicação, apresentamos os seguintes contratos já

firmados com a administração pública e seus seguintes valores:
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A abertura de diligência visando a realização de análise técnica do

buscando a manutenção do melhor preço, certamente trará economia anu

R$ 100.000,00 (cem mil reais).

CA

al d

Muito embora a justificativa da desclassificação tenha sido infundada e

justificada no fato do simples fato da emissão da documentação complementar

ter sido produzida pelo licitante, justiflcando que isso não atenderia aos critérios

de exequibilidade, o Pregoeiro se esqueceu de verificar que a documentação

apresenta da pela empresa H PEREIRA DA SILVA oue também foi

apresentada pelo próprio licitante.

docurn€ntaçao comdfirantaÍ Íol amttlda P3lo pÍôPrlô Bcltrnle, o qus nlo
Ígnde a conipÍova§ao da âreqululldrde.l

E pasme, em violação ao Princípio da motivação, não há sequer

justificativa lançada no processo que descreva os motivos que levaram da

classificação a H PEREIRA g949359glgl, conforme se vê:

§slêma 04/022022 O íomecê{roÍ H PEREk DA SILVA vêncêu o ITEI . I petr vaio. dê
1í:28.06 Rtll-6!0,00.

04S2lN)2 S3. üoEntr§, apó6 a afÉ0!6 d6 ôa,rÍEnb6 iÍtüsÍiro3 na plãlâbma. hêi por

16:25:04 bêm. HÂ8ILIÍAR o fôÍÍrecado. H PEREnA O sEV^ 33.7:t5.07E qnlig.
tândo am üsta. qus qlÍrElítu os ÍâSriri!6 h&ü4bióíias diJiros no
l|aúuraÍrto convocet&b.

Ora, além de não ter sido proferida justificativa técnica pra acatamento do

preço da empresa acima indicada, ferindo, reitere-se, o Princípio da Motivação

dos atos públicos, nota-se que a documentação por ela apresentada se

assemelha àquela não aceita pelo pregoeiro, quando apresentada pela

recorrente.

Ao passo que o edital é silente quanto ao não conhecimento da

exequibilidade quando o próprio licitante emite a documentação complementar

(motivo da desclassificaçáo utilizado pelo pregoeiro), ele deixa claro que o

reconhecimento da exequibilidade tem que ser devidamente justiÍicado (item 23):
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lI Durnte a frr dc lancrs, o Pn{cio pddi cxduit,jffihmc cuio valr sejl

irxrquível.

O edital vai além da exigência de justiÍicativa, explicitando a falta de

fundamento da decisão e o desrespeito ao instrumento convocatório, quando

conceitua o que seria a proposta inexequível:

l1l.l. CorcidÊÍ8-sc iÍExcquivcl â Fopoctã r+E apÍesente Fêços tlobol ou rmit&ios simbólicoq
iÍÍisóÍios o{.r dc valor ztm, in ompaüveis com os plEçc dos fusrmros c saláric dc mcrcado,
acrçscido,s dos lÊspcüivo6 enearg6, siÍda qiÉ o &o coÍrrcÇrório dr licilâçro úo r.ú!
catabclccido limitcs mínimc, ou que nâo sreod!Ín ao itcm 3Zl.a êxcato qun{o s. cfcrircm a

múêÍiais e instslaçôçs de Fopríêdâde do próprio li.itâda, pârs os quáis ele rtflurlsic a pÊÍcels ou à
to(âlidadc dâ remunerôçâo.

ÍlJ. O Prcgociro podcú solicitü p8rcc{Í de técnico6 [Encnceotcs âo Sradro dc pcasoal do óEào
RcquisiE e ou. aindq dc pessoas flsicas ou juridicas eslranhas a elc, parâ oÍi€íltaÍ sus decisâo.

Ora, de acordo com o item 32.1 .1 , a inexequibilidade pode advir de valores

iguais a zero, ou de incompatibilidade de incompatibilidade de preços já

praticados no mercado, o que sequer foi verificado na análise do pregoeiro.

Já o item 32.2, da ao pregoeiro a possibilidade/incentivo de solicitar ajuda

técnica para orientar sua decisáo.

Lamentavelmente, o pregoeiro optou por abriÍ mão de todos esses

artifícios ofertados pelo edital, e classiÍicar a proposta economicamente menos

vantajosa, através de justificativa infundada, e sem arrimo nas regras pré-

estabelecidas.

Com efeito, e óbvio que a justificativa deve se ater a critérios também

estabelecidos na lei da licitaÇão, e não em motivos injustificados, nem

apresentados sem que constem no edital.

Jal. S€rt dcsclrssificrdr 8 pÍopoctr ou o lelce v€trcedor, qüe rpr€rê[l8r preço Íiad ssperi,or ro
pÍÊço eirino lirrdo (Ácórdto r" l,l§r/2018 -TCl", - Plcrário), oú quê rprcsGnlrr prÊço

ma aifcstrnente imrcqufvcL



lsso, por si só demonstra, com todo respeito, o quão desarrazoad

decisão desclassificatória, uma vez que ela desconsiderou o declaração de ri

assumida documentalmente pela empresa, e a julgou sem qualquer critério

editalício.

A título de exemplo, como o Sr. Preooeiro. exolicaria oara o Min istério

Público que decidiu desclassificar uma empresa que apresentou o melhor

preço, gerando para o MunicÍpio prejuízo anual de cerca de R$ 100.000 (cem mil

reais) em completa desconsideração das regras do edital que lhe permitiriam

buscar a proposta mais vantajosa realizada por empresa que comprovadamente

atendeu aos critérios prévios de habililaçáo???

Como a o Sr. Preqoeiro iustificaria aos Conselheiros do Tribunal de

Contas de Minas Gerais que muito embora a documentação apresentada pelos

licitantes para justificar a exequibilidade, V. Sra. Entendeu por desclassiÍicar a

de menor valor e contrata uma de valor 4x (quatro vezes) maior, sem sequer

apresentar justiflcativa técnica para tal ato, se utilizado de motivação que não

ultrapasse duas linhas de texto?

A desclassificação, com o devido respeito, é totalmente desarrazoada,

travestlda em evidente excesso de intenção de punir, que vai prejudicar a

empresa recorrente e ao mesmo tempo lesar os coÍres públicos.

Diante de todo o exposto, pede-se revisão da decisão proferida pelo

pregoeiro, lembrando ser ele o Primeiro responsabilizado pelos danos ao

Patrimônio Público, podendo vir a ter que arcar com seu próprio patrimônio caso

evidenciado prejuízo real e falta de atendimento às regras do edital.

A empresa recorrente possui corpo robusto dê técnicos, e sistema e última
geração, o que torna seus custos menores e possibilita atendimento de
excelência que certamente atenderá ao Município pelo preço ofertado, além de
corpo jurídico que detém conhecimento específica na ârea de licitações, e que
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certamente assegurará que eventuais injustiças e faltas de observâncias

lei/edital ocorram.

Assim, requer-se o recebimento do presente recurso, eis que tempestivo,

bem como o seu acatamento com a modificaçáo da decisão que desclassificou

a empresa recorrente, classificando-a.

2 - DO DIREITO

Em que pese o já alegado, a jurisprudência é uníssona em ir de encontro

ao que já previa o edital, ou seja, em exigir critérios técnicos quando do

julgamento de proposta inexequível.

A alegação y4ig de inexequibilidade não pode ser motivo para a

desclassiÍicação, ainda mais quando não se trata de licitação de sistemas de

informática, um objeto que a todo momento se atualizada, modiÍicando seus

custos e aprimorando sua eficiência.

Será possível notar que a maioria da jurisprudência trata de câsos em que

foi a empresa vencida quem alegou a inexequibilidade da proposta vencedora,

por ser esta a praxe.

É raro de se ver, o oreooeiro chamando Dara si a responsabilidade

pela desclassificação de uma empresa quê aDrêsento u preco melhor que

q!9, contudo, é certo que em todas as decisões consta a obrigatoriedade de

se trazer aos autos, elementos que deixem evidente a ocorrência da

inexequ ibilidade.

Vejamos a jurisprudência

MENTA: APELAÇÁO CIVEL. AçAO ORDINÁRIA C/C ANTECIPAÇÁO
DE TUTELA

RECURSO.

PRELIMINAR

REJETçÁO.

DE NÁO CONHECIMENTO DO

PROCESSO LICITATÓRIO.

)
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RECONHECIMENTO DE FIRMA, DOCUMENTO PÚàL R BRICA

OESNECESS/DÁO E. FÉ PÚBLICA. AUSÊNCIA DE VICIO.

PROPOSTA OFERTADA. INEXEQUIBILIDADE. COMPROVAçÁO.

AUSÊ,NC,A, RECURSO Á QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Quando as razÕes recursars forem direcionadas aos fundamentos da

senÍenÇa reconída e sendo possÍve/ veiíicar a pretensáo de sua

reforma, deve-se afastar a tese de violação ao pincÍpio da

d i a let icid ade rec ursal.

- Ofende o pinclpio da razoabilidade, bem como ao preceito contido

no ad. 19, inciso ll da Constituição da República, a exigência prevista

em Edital de Licitaçáo de reconhecimento de firma para dar validade

aos documentos públicos apresentados por licitantes, sendo que tais

documentos são dotados de fé pública.

- lncumbe a emoresa oerdedora lrezer aos autos elementos oue

comDrcvem a inexeouibilidade da Droposta aoresentada Dela

empresa vencedora da licitacão, sendo incabível que sua

inesiqnacão se baseie apenas em me,,as suDosicões.

- A manifesta inexeduibilidade de oue trata o aú,18, inciso ll da Lei

8.666/93 deve ser comorovada oor documentos idôneos oue

denonsteln a maniíesta incompatibilidade do preeo praticado

com o prestado.

(TJMG - Apelação CÍvel 1 .0000.17.073744-9/003, Relator(a): Des.(a)

Belizáio de Lacerda , 7. CÀMARA CIVEL, julgamento em 29/06f2021 ,

publicação da s(mula en 0A07/2021)

O Tribunal de Justiça do Maranhão também já se pronunciou a respeito do

tema, exigindo prova técnica para a demonstração da inexequibilidade, o que

repise-se, não foi sequer oportunizado pelo Pregoeiro:

N úmero do Processo:o 1 07 882008

Data do registro do acórdão:l6/07/2010

Relator: ANILDES DE JESUS AERNÁ RDES CHAVES CRUZ

Data de abeftura:1 3/05/2008

Data do ementáio:20/07/201 0

óryão: ?ÀMARAS clvEls REUN|DA9

MANDADO DE SEGURÁNÇÁ - L|C\TAÇÂO - NÁO EXCESSO OE

FORMALTSMO - MENOR qREçO - ATENDIMENTO DO CR|TÉRIO

DESCLASS'F/CÁÇÂ O DA VENCEDORA. DOCUMENTO
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OBJETIVO DEFINIDO NO EDITAL . AUSÊNCIA DE OFENSA )A

PRINCIPIO DA IGUALDADE E VINCIJLAçÁO AO EDITAL. I - SA

que no procedimento licitatóio, o julgamento das propostas consiste

no confronto das ofeftas, classificaçáo das proposÍas e determinação

do vencedor, ao qual deverá ser adjudicado o objeto da licitação. Para

tanto, deverá sempre ser obseruado o crítério de julgamento

estabelecido do edital, critério este que se relaciona ao conceito de tipo

de licitação. // - Áss,rn, sendo estabelecido pelo edital que a licitação

seria na modalidade concorrência, menor preço, está a Administração

adstita a tal padrão, devendo manter a ordem de c/ass,Iióaçáo asslm

apurada, de onde a mera alegação unilatoral da impet/,snte de

descumpimênto do editat ou de p_Eg§ilgÁg@lEl por parte

da empresa vencedora, não é sutlcientê a dêsfazer a adjudicação

e a contratdção firmada, eis oue indisoens*e

tanto, não rcalizada na espécie, lll - Destarte, a pretensão da

impetrante, de ver desclassificada a empresa EGESA, por náo ter

apresentado "Planilhas de Composição dos CusÍos Unitários",

constltu,-se em medida de flagrante êxcesso de formalismo, pois os

custos corn pessoal e material ser utilizado era de exclusiva

responsabilidade financeíra da empresa contratada, não afetando em

nada a esfera patrimonial da Administração, visto que o valor final

deverá obseNar o valor orçado no edital, devendo ser obseNado que

r,gonsÍnos formais extremos e exigências inúteis não podem conduzir

a interpretação contráia à Íinalidade da lei, notadamente em se

tratando de conconéncia p(tblica, do tipo menor preço, na qual a

existência de vários interessados é benéíica, na exata medida em que

facilita a escolha da proposta efetivamente mais vantajosa. lV -
Segurança denegada. Liminar confirmada. Unânime. (TJMA - MSCiv

0107882008, Rel. Desembargado4a) ÁN/LDES DE JESUS

BERNÁROES CHAVES CRUZ, CÀMARAS CIYEIS REIJNIDAS,

julgado em 18/06nU0, DJe 20/07/2010)

R rca

Segue outra Jurisprudência do TJMA

N úmero do Processo:005041 2009

Data do registro do acórdáo:04/01/2009

Relator: NELMA CELESTE SOUZA SrLyÁ SÁRNEy COSIÁ.
Data de abertura:1 8/0A2009

Data do ementáio: 15/06/2009
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SEGURÁNÇÁ, ÁUSÉNC

PROYÁS PRE-CONSTITUIDAS. SENIENÇÁ QUE DENEGOU

SEGURANÇA. ACERTO DO DECISUM DE BASE. INTELIGÊNCIA DO

ART, 1" DA LEI 1 .533/51. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I

- A ação mandamental, por se tratar de remédio constitucional de rito

especial náo permite a dilaçáo probatóia e obiga o impetrante a juntar,

no ato da protocolização da inicial, todas as prcvas que demonstrem a

violação de seu direito líquido e certo ou ainda, quando preventivo,

instruir o teito com documentos capazes de atestar, pelo menos,

indlcios da tutura violação, sob pena de denegação da segurança. ll
No caso em tela. a desDeito da ADelante sustenter oue e DroDosta

do 10 colocado na licitaÇão inexeduívê|. seria imDêriosa e

indisoansável a necessidade de peúcia para atastar a viabilidade

do cumDimento do contrato nos moldes proposros pelo vencedor,

mesmo porque a próprÍa proposta apresentada pelo

Recoríente/lmpetrante foi somente 1% (um por cento) maior que

aquela. lll - Recurso conhecido e improvido.

(TJMA - Apciv 0050412009, Rel. Desembargado4a) NELMA

CELESTE SOUZA SILVA SÁRNEY COSIÁ, SEGUNDÁ CAMARA

clvEL, julgado em 19/o 2oo9 , DJe 15/06/2009)

Por sua vez, o Tribunal de Contas da UNIÃO, Órgão máximo responsável pelas

diretrizes a serem aplicadas nas licitações, tem exigido a definição, ainda que

meramente êstimada, de quantitativos mínimos e máximos, conforme se infere

do seguinte Acórdão:

Pregão para registro de preços: 1 - Estimativa dos quantitativos a

serem contratados. Em representação formulada ao TCU, empresa

parlicipante de pregão, para tins de registto de preços destinado à

contntação de seryiÇos gráfrcos, de confecçáo de banners e de

diagramaçào em atendimento à necessidade do Ministério do Esporte,

alegou, em slnlêse, que a vencedora do ceftame ofeftara preço

manitestamente inexequlvel, e que o recurso interposto por ela,

representante, contru a ofefta da empresa vencedora fora negado pelo

pregoeiro, sem nenhuma motivaçâo técnica ou jurldica. Na instrução

inicial, a unidade técnica apontou farta iuris,/rudência do Tibunal,

ÓTgáo: SEGIJNDA CÂMARA CIVEL

APELAÇAO C'IVEL. MANDADO DE
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"no sentido de oue cabe à administracão facultar às
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inexeouíveis". Todavia, a unidade técnica apontou outra possível

inegularidade, relativa aos guantitativos estimativos a serem objeto de

futuras contrataçõês, com base no registro de preços examinado. A

esse respelÍo, a unídade técnica consignou que "o sisÍema de registro

de preços é utilizado justamente pan os casos em que náo fot possível

à Administração definir previamente com precisão o quantitativo a ser

demandado". Entretanto, aínda para a unidade técnica, "o TCU possui

jurisprudência no sentido de que a licitação deve estabelecer valores

mlnimos e mâximos para os iÍens l,b,tados'. Desse modo, "cabeia ao

ministério, com ôase em suas expectativas de consumo para o perlodo

de vigéncia da ata, ter estimado no edital as quantidades mínimas e

máximas de demanda de cada produto, até para que os licitantes

,nteressados, com base em possíveis ganhos de escala, pudessem

melhor formular seu preços'. Consequentemente, propôs a expedição

de alefta ao Ministério do Espofte, para que, "em cettames futuros com

adoção do sisÍema de registro de preços, estabeleça, ainda que de

foma estimativa, quantidades mÍnimas e máximas para as agulsiçóes

durante a validade da respectiva ata". O relator acolheu, inteoralmento.

a análise orocedida. no oue foi nhado pelos demais membros

do Coleoiado Prcccdênlês cilâ.los Acórdàos nos 69 363/200

2.646/2007: 141/2008: 1.100/2008: 1.616/2008 e 294n008. todos do

Plenário. Acórdão n.o 4.411/2010- Plenário, TC-013.365/201G0, Min-

Suôst ÁugusÍo Sherman Cavalcanti, 10.08.2010. (in lnformativo de

Juisprudência sobre Licitações e Contratos no 29, SessÕes: í0 ê íí
de agosto de 2010

O Acórdão da Corte de Contas no 1.09212013 (Plenário), enfatizou que

impõe-se à Administração o dever de explicitar os motivos que a levaram a

concluir pela inexequibilidade de determinada proposta, uma vez que, apenas

ciente dos critérios efetivados pelo pregoeiro quando da decisão pela

desclassificação, poderá o licitânte demonstrar que a decisão não apreciou
adequadamente o conteúdo de sua proposta:

a ede previ,
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devtdamente moüvada no orccesso, franoueada ao llcltarilc affiy-
ooonrnrd"d" d" d".or"ro, 

" 
W -

capacidacle de bem executar os serviços, nos Íêrmos e nas conaiçoelJ

>o

exigidos pelo instrumento convocatório, antes de a Administração

exarar sua decisão.

Acórdão 1092nU 3-Plenário I Relator: RAIMUNDO CARREIRO

ÁREA: Licitação I TEMA: Proposta I SUBTEMA Preço

Outros indexadores: Comprovação, Princlpio da presunção de

veracidade, Exequibilidade, I nexequibilidade, Possibil idade, Critéio,

Oesc/ass,fcação

Publicado: lnformativo de Licitações e Contratos no 150

llmo. pregoeiro, ante a vasta jurisprudência a respeito do tema, e evidente

falta de justificativa no ato desclassiÍicatório, e desrespeito ao PrincÍpio da

Economicidade, é que se busca a modificação da decisão pro V. Sra. Proferida.

3- DOS PEDIDOS

Frente ao exposto, insta requerer o seguinte

Que o recurso seja julgado totalmente procedente através de suas razôes

já expostas, modificando-se a dêcisão de desclassificou a recorrente sob a
justificativa que o preço seria inexequível porque foi emitido pela própria licitante,

o que não encontra previsão no edital, além de proporcionar contrato de valor

absurdamente mais oneroso que o ofertado pelo recorrente.

Caso o recurso não seja julgado procedente, requer que seja

encaminhado à autoridade imediatamente superior para análise e consequente

decisáo.

Sem mais, pede deferimento.

Nova lima, 09 de fevereiro de 2022.
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SOF'T§íÀRE SOB MODELO DE COMPUTÂÇÃ
EM NUVEI!Í PÂP*T GESTÀO EDUCÀCIO
MUNICIPÂL, CONFORME CONDIÇÔES QU
CLÁUSULAS ABAIXO ESPECIFICÂM:

O Município de Mirassol D'Ocste, Estado dc lV{ato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público, com
sede administrativa na Rua Antonio Tavares n. 3310, Centro, nesta cidade, insctita no CNPJ sob o n"

v 03.755.477 / 0001-75, representado neste âto pelo Prefeito HECTOR ALVARES BEZERRÀ
brasileiro, casado, reside nte e domioüado á Rua Janio Quadrcs, N" 09, Búro Jardim das Oliveiras II
em tríirass<.rl D'Oeste - IVIT, p<-rrtador da Cédula de Identidade o'.27781389 SSP-MT e inscrito no CPF
sr-rb n". 03(r, 12r.9.J I -Ul, rloravante denominadt, simplesmente de CONTRATANTE, e a Empresa
NoBE SOFTWÂRE DE GESTÃO INTEGRADA LTDA, dcvidamentc inscdta no CNPJ sob o n"
14.108.730/0001-15, estabelecida à Rua das Estrelas n. 120, Vila da Sera, Nova üma, Estado de Minas
Gerais, rcprcsentada ncste ato pela Sócia Admirustadora LUCIANA GOMES LEITE PASSOS,
brasileira, casada, empresária, residente à Rua das Estrelas n. 120, Apartamento 300, Torre 5-Ctonos,
Bairrr: \'ila da Serra, Nor.e Lima, Estado de Mrnas Gerais, portadora da Cédula de Identidade n" MG-
4.493.253 SSP/N{G e CPF n"M641.454.50ó-ó3, chamada simplesmcnte de CONTRATADd resolvem
celebrar o prescnte CONTRÂTO, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

L;SLrLr\ PRINIFIIRÀ - DO OB ETO

ESTÁDO DE MATO GROSSO

PREFEIT

CONTR-{TO ÀDMIN ISTI(ÂTIVO r{. 059/2021

6í
-ó--

2.1. C) presente CONTRATO ír.rndam
modal-rclade de Pregàc.r E.letrônjco n.
Con rratâda.

CONTLATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MLINICÍPIO DF, }íIRASSOL D' OESTE, E A
EMPRESA NOBE SOFT§üARE DE GESTÃO
INTEGRÂDA LTDÀ, TENDO POR OBJETO À
CONTRÂTÂÇÃO DE LICENÇA DE USO DE

'-E[Iràoc'M'
/élà__

ís

a

Ío
RUERICA

C

1.1 o presente CONTRÀTO tem por objeto o ítrrnecimento de ücença de uso de software sgb modelo
de computaçâo em nuvem pâÍa gestão educacional municipal e conversão de base de dados, conforme
especificaçôes discriminadas no Termo de Referência do Edital de Prcgão Eletrônico n" 69/2021, qüe
integram o pr€sente CONTRATO independentemente de tanscrição.

1,2 O objet<.r É cumpostu dos scguintes seniços:

a) serviço de locação de softç'are para conversâo de base de dados municipal, implaotação,
parametr.izaçio e treinamento inicial de usuários, a ser realizado no prazo mn*mo ae m (trinta) dias a
partir da assinarura do contrato.

b) Scniço mer:sal de Lrcaçâo de 
. 
software móduro para gestão educacionar integrado às áteas

administratir'-a, pedagógica e estatística es.orar, compt.endenão os módulos Adminiitratigo, pais e
Àlunos, Professores, Íerenda Escolar, Transpone Ês.orar, com supofie técnico e 6einamento de
pessoal, desenvolvidos com tecnologia hÍbrida ôn/off line.

CLAUSUL\ SEGLINDÂ-DO FUNDÂMENTO LEGÂL DO CONTRÂTO

tatório rea.lizado naentâ-se na Lei 8.666/93, no processo lici
69 /2021, homologado em O5/lO/2021 e Postâ

MIRASSOL

33tO C€otÍo cEP ?4.28ú.01x, 6oNÉ§: e-mail:
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ESTADO DE MATO GROSSO

J. global dos serviços contraados é R$27'180,00 (vinte e sete rni! cento e oitente teâis)'
í-)Í

3.1.1. O sen'iço de conversâo da base de dados será pago em cota uÚca' no valot total de R$3.190,00

ftrês mil cent<.r e nol'enta reais), mediante apresentação de nota 6scal devidâmente atestâdâ POr servl

indicado pela Secretaria solicitânte, demonstrando o cumpnmento integral da convers ão da base de dad

3.5. O pagamento será efetuado através de depósito em qualquer agencia da rede bancriú, para crédito

dâ CONTRATÀDÀ em conta colreote de útularidade da GoNTRATÀDÀ, mantida em açncia
bancária.

3.6. O pagamento somente será efetuado mediante pnrva de reguladdade Escal para com as Fazendas

Federal, Estadual e Municipal, perânte o Fundo de Garantia por Temp<l de Serviço - FGTS e tegularidade

trebalhista, através da apresentaçã<.r de Certidões expedidas pelos órgã<,rs competentes, que esteiam denutr

do prazo de validade expresso na própria cemdão;

3,7 O nào cumprimento do previsto no CONTRATO permitirá à CONTRÀTÂNTE a retenção do
valor da tàrura até que seia sanada a irregularidade.

CLÀUSULA ()UÀRTÀ .DO REÀ UST,\\{ENTO DO PRE o

I

PAG/N'
| ú-l7l
'PSOÇ tfGt-paÍx o noYo srstema.

3.1.2. () sen'iço de locaçào de software integrado, que totaliza R$23.990,00 (üntc e três mil novec RUBRICA

e noventâ reais), será Pago em parcclas mensais no valor de R$1.999,17 (um mil novccentos e ooventâ e

nove reais e dezessete centavos) até o 5" (quinto) dia údl do mês subsequente ao da Prestação dos

scn-tços, mediante â aPresentâção da Nota Fiscal contendo a descdção do serviço executado,

devidantente atestada pot servidor designedo pela Secretari tr solicitante.

C

4.1 Os preços dos serviços obleto desta ücitação são Íixos e irreajustáveis, pelo prazo de 01 (um) ano,
contados a partir da data de assinarura do conuato.

4,7,7 Para a apLicação do reajuste dos preços o Índice Inicial será o mês da elaboração do orçamento
referencial.

4,1.2 No reajuste dos preços apücat-se-á o índice de correção monctária, IGPM.

4.2 C) r.alor c<-rntratado podcrá ainda ser rcajustado, com as devidas lustificativas, nos seguintes casos:

a) Unilateralmente, quando for necessária a modiÍicação do valor conuatual em de
acréscimo ou diminüção quantitativa de seu objeto, nos limites ddos 8.666/

cia- dc

RA MUNIGIPAL DE MI
T

emall:

3.2, No caso de prestação de serviços com fomecimento de matcriais, as notas fiscais cmitidas pela

Contratada deverão discriminar em seu corPo o preço dos materiais e dos serviços seParadamente'

3.3. Além da descrição dos sewiços, a coNTRATADA deverá indicar no cofPo da Nota Fiscal cr

número da c<rnta, 
"gén.i^ 

. nome do banco onde deverá ser feito o depósito do pagamcnto'

3,4. Nenhun pâgâmenro scrá ettruado a CoN'IRÂTADÂ eflquanto pendente de üqúdação qualquer

obrigação frrr"rr.ãi., que lhe íor imposta em virtude de penalidade ou inadimplemeoto contfârual.
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rçâ

'das 
partes, para restabelecer o eqúlíbrio econômico-financeiro inicial do conúato em

maior, caso forn:ito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de fatos imprevisÍveis ou

4.2.1 Na hipótese de ocorrência de revisão de eqúlÍbr.io econômico-Íinanceito do contrato, por acordo
das partes, t vatt;.ção do indice anual a ser aplicada será dativa apenas aos ilsumos que não tenha

s.ido objeto da revisão contratual realizada.

5.1. O presente CONTRATO vigorará pelo perÍodo de 12 (doze) meses, ficândo adsttito à existência
dos respectivos créditos orçamentários e financeiros, poclendo ser protogado por iguais e sucessivos
petiodos Í1os teÍmos da I-a 8.666/9312021, até o ümite de 48 (quarenta e oito) meses, obscwados o
intetesse público e a conveniência administrativa da CONTRÂTANTE.

5.2. O obieto do contrato podetá ser re)eitado, no todo ou em patte, quando estiver em desacordo com
as especiiicaçi'res do'Iermo de Referência anexo ao Ed.ital do certame ou com o conüâto.

5.3. O reccbimento dos serviços nâo excluirá a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo côotrato.

C I,ALrSULA SEXT D DOTA ÀO OR Ai\{Etr..7ÀPJÀ

clrs

RUBRICA

6-1 As despesas decorrentes da contrataso, .bjeto desta Licitaçâo, coretão à conta dos
especificr.rs consignados no orçâmento, disttibuídos da seguinte forma:

Ficha: 249 (código reduzido)
Centr<.r de Custo: Cootdenadoria de Educaçào e Cultua

Íccursos

7'1' Exercer, por inrcrmédio de sen'idor designado na forma do artigo 67 ür-,erFederar o. g.666/93, acxecução, acompanhament<.r e 6scalizaçãr., di,s bens/serviços adqü"ridos, sob todos o, ,a,rr rrpa.,o*,anotando em registtt.r próprio as falhas detectadas 
" .ornloiondo as ocofiências de quaisquer íatosque, a seu critério, exijam medidas corretives poÍ parte dâ CONTRÁTADÁ,

7'2' E{etoar o pagamenro à CONTRATADA, de acordo com as condiçôcs estâberecidas na cláusulaf erceira deste CON'IR,\TO .

7.3. Receber os sen'iços 
"diXa.iarr, nos tem]o1 prazos, quantidade, q,di6"6. e cond.içõesestabelecidas neste C'NTRATo e na proposta da contrata, reieitando os sertiços mar executados,determinando prazo para sua correçào.

USUIÁ SETlN{Â - DAS OBRrcÀÇ ES DÀ CONTRÂTANTE

8.1 Fornecer os serviços definidos na clá
condições preüstas no Termo de Referêrcia

usr.lJa primeita deste instfumento conttatual,
e seus anexos (Ânexo V do Edital de Pregão Elerônico n"

na forma e

69 / 2()2'l) c nâ proposta apresentada pela CO

ITr\USUL{ C) Bo RIG TADt)ES A CoNTL{ A

úteis a partir da assinatu ra do CONTRÁ
TÂDA, a iniciar-se de 03 (três) dias

3310 Cenlro CÉF 18.240ô00 e.mail:

previsÍve.is de consequências incalcúáveis, que inviabilizem a execução do contrato tâI como pactuâdo

RA MUNICI PAL DE MI

D.{S
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alterações quc se fizerem nec€ssáÍias, confomrc disposto no Ártigo 65 da Lei n"

8.3 Não aansferir, oo todo ou em pârte, o objeto deste CONTRÂTO, sem prévia c cxprcssa anuência da
CONTRT\TÀt.NTE;

8,4 Responder integralmente, por quaisquer perdas e danos que vier a causat ao município de Miras
D'Oeste - Iv{T ou a terceiros em razào de açào ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seu

funcionános/prepostos, independentemente de outras cominações conEatuais ou legis e que estiveÍ
sujeita.

8,5 Reparar ou corrigrr, às suas expensas, no todo ou em paÍe, os vÍcios rcsultantes da má execução do
obieto deste CONTRÂTO;

8.6 Arcar com todos os ônus necessários à completa execução do objeto do CONTRÂTO, inclus.ive no
que se refere à qualidade dos recursos materiais cmpregados, seleção e treinamento dos tecutsos humanos
necessários âo seu desenvolvimento, recuÍsos materiais, deslocamentos, trâflsporte de
bcns/tuncionári<.rs/prepostos, hospedagem, alimentaçào, seguos de qualqucr natureza, perdas
evenruais, despesas administrativas, encaqos fiscais, tributos e demais encaÍgos que se fizerem
necessári<.rs.

8.12 Âtender aos requisitos de especiticaçáo contidos no item [V do Termo de Referencia (Anexo Vdo Editall no que diz resperto aos Requisitos de ne ócio, IÍnplementação do sistema, Requisitos de

8'7 Respondcr, em rclaçâo aos seus emptegados, por todas as dcspesas dccorÍentes da cxecução dcr
objeto, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos, conuibuições, indenizações, encargos
previdenciárir-rs/sociais e obngaçôcs trabâIhistas, ac.identes de ttabalho, obrigando-se a saldá-los na
e3o91 póprta, umâ \'ez que os seus cmpregados não mantcrào nenhum víncúo cmpregatício com a
CONTRATANTE.

8'7'1 A inadimplência da CONTRÂTADA' com tefcÉncia aos encargos estabclecidos aos itens acima,
nâo transtere à Adminisuação da cONTRATANTE a responsabilidadi pot seu p^gamento, nem pqderá
oneraÍ o objeto deste coNTRATo , razão pera qual a coNTRÂTÂDÀ r""ü"i" .rpr.rr".*t 

"qualquer vÍnculo de s<.rlidariedadc, ativa ou passiv4 com a CONTRÀTANTE

8'8 comunicar a GoNTRATANTE p.r escrito, qualquer anonnâIidadc de carátet urgcnte e pres12r osesclareciment<.rs que jurgar necessário, que impeça à cúprimento das obdgações a.rtã cóNrnaro ,

)::]::,:._:^r-:1.,-*-r- 
Íespeuo a nrazo; d; .ntn g"/.*"*çio, que dwerá ,., ütu.io*ào nã !.loao a. Zl(vmre e quaüo) huras, salvo motivo de força maior que deverá ser comprovado.

8'9 Manter cofltato com a c.NTRÁTANTE sobre *raisquer assuntos relativos à execução docoNTRÂTo sempre Por escrito, ressalvado. o. .n,"nà^.ntos verbais determinados pela urgenciade cada caso;

8.10 l,]tabclcccr normas e Uroce{m119-s, em coniunto com a CONTRÀTÂNTE, pata o fluxooperacional da execução do objeto do CONTRATO;

8'11 Manter' durante toda a execução.do contÍaro, em compatibilidadc com as obrigações assumidas,todas as condiçôes cxrgidas para a habütaçâo n, ü.itaça.,;- '

ti

PAG NO

loç/2
fPROC-À1.

ê1_-
ntÉúr

Capacitação. Requisitos de customização e desen vol vtmento, Arquiterura tecnológarantia e manutenção. Requisitos de Segurança, urs,tos
Requisitos de

r ntegrante do presente contrato indepen de w
de Suporte são parte

3310 CB rô cLr

-s

--,....d
I

e-mêil:
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9.1ÂfiscalizaçâoseráexercidapelascwidoraSra'JEAIT;EDESOUZÀCINTRÀ'nomeâdapotPortaria
a ser baixada pela Administação.

9.2 Â Fiscaüzação de que úât? esta Cláustüa não exclui nem reduz a rcsponsabilidade da

CoNTRÀTÂDA, inclusive p.,-n,,.. ..,."i,o,, por qualquct itregulatidade, resultantc de imperfeições

técnicas do sen'iço, c na ocorrência destas, caso causern- preiuízo 
"-^te59T1, 

lão implica

correspcrnsabilidade ct, CONTRATÁNTE ou de seus ageÍrle§ 
" 

pttpo'iot (arr 70 da Íci n' 8'666/93)'

10.1, A inexecuçà<.r totai ou parcial dr'r CONTR'{TO enseia a sua rcscisão' e 6cad o CONTRATO

rescindido de pie.o dir.it,r, 
-i.à.p.rdenremente 

de aviso _ou 
interpelação i$1ci! -gl exttaiudicial, se

houver ocorrência de uma das situàções prcscritas no artigo 78 da çi Fcdcral n" 8.666/93'

10.2. O presente CONTRATO podeú ser rcscindido Por ato unilateral da Administração, por acordo

.rr,r. 
". 

po*.r, dcsde que haia conveniência da Administ!âção, desde que iustificado, a gulquer tcmpo,

mediante aviso prér'io de 30 (trinta) dias, ou ainda iudicialmente'

10.3 Em caso de rescisÀo adm.inisuativa pela inexecuçâo parcial ou total do coNTRÂTO, fica

reconhecido o riireito ,1o Município de praticar os atos expÍessos no artigo 80 da ki Fedetal n.

8.6(t6/93, sem prejuízo das peoalidades cabíveis.

CLAUSULA D IN{À PzuNÍEIR..\ - DÀS SAN ES ÀD]VÍINISTRTTTVAS

11.1, Àtras<-r por pârte da CONTRÂTÀDA na assinatura do CONTRÀTO e â não aPÍescotação da

siruaçà<-, rcgular, incidirá na aplicaçã<-, da multa de 0,5 % (zero lúgula cinco pot cento) ao dia, sobre <.r

valor adjudicado, sendo que, se a situaçã<-r perdurr até o 11" dia, seú catactedzado inexecução total da

obr.igaçãt,,

\ 11.2. Sem prejúzo das sanções c<.rminadas n<.r art. 87, I, III e IV, da tri 8.666/93, pela inexecução total
v ou parcial do objeto adiudicado, a Prefeitura Municipal de M.irassol D'Oestc poderá, garantida a préúa

e ampla defesa, apljcar à COIr*TRATÁDÂ multa de 
^tê 

100/0 (dez pot ceotQ sobte o valor total
edjudicaclo.

17,2,7. A licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que deixat de enregar ou apresentaÍ
documentaçào falsa exigida pârâ o ceftâme, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposrâ, falhar ou fraudar na execução do CONTRÂTO , comportar-se de modo inidôneo
ou con)eter [raude tiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de ücitar e cootrâtâÍ com a

Preteitura lvlunicipal de rVirassol D'Oeste pelo prazo de até cinco âJtos e, se for o caso, será

dcscredenciada do Cadastro Geral de Fomecedores por igual período, sem prejuízo da açào penal
corrcspondcntc na forma da lei.

11.3- À multa, cventuâlÍnentc imposta à CONTRATADA, será automaticamcnte descontada da
fatr.Lra a que ffzer ius, ac::escida de iuros rnoratórios de I % (um pot cento) ao mês. Caso a

CONTRÂTÂDÀ nâo tenha neúum va.lor a receber da Prefeitura Municipal de Mirassol D'Oeste, ser-
lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados
multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pâgâmen

de sua intimação, pÍua efetuat o pâgâmento da
to, seus dados serão encaminhados ao rgâo

competente pâra que seja inscrita na dívida ativa do

oC N,'l_U ZAFISCÀLIDÀot.ÀSL]

O DO CONTRATOOEU1NEXECÀDED IC N{:\S(,I ULÀC

de Itlirassol D'Oeste procecler a cobran
uotclpio, podendo, ainda a Preíci

ó
al

:;L. ' "- 
'- 

-:

Ã

@*\Y



O DE MATO GROSSO

11.4. As mr"rltas previstas nesta seçâo não eximem a adjudicaária da repatação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu âto punível venha causar a Prefeitua Municipal de Mirassol D'Oeste.

11.5. Àlém das penalidades citadas, a ücitante vencedorz fictrâ suieia, no que couber, às d
penalrdades referidas no Capítulo IV da l-ci n! 8.666/93.

11.6. ,'\s sanções de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de conraur com a

Preieitura Nlunicipal de Mirassol D'Oeste, e declaração de inidoneidade para licitar ou conrataÍ com â

Administração Pública podcrão ser aplicadas à licitante vencedora concomiantement€ com as de multa,
que pc.rderã<-, ser descontadas dos pagamcntos a serem efctuados ou cobradas judicialmente.

11,7. A multa prevista no ltem 11.1 tem caráter de sanção c será cobmda por compcnsação financeira
dos créditos quc a CONTRÀTÀDA tiver a receber.

V 11,8. Das decisões proferidas pela Administmção cabem:

a) Recurso por escrito, no pÍazo dc 05 (cinco) dias úteis, nos cesos ptevistos no arr. 109, § 4" da ki
Federai n" 8.666/93;

CI- Llst'I_^ t) CIMA SEGUNDA - DÀ VÂLIDADE E EFIC CIA

RASSOL D,OESTE - IUT, ro de 2021

, P'G NO

IcÁ/? (

W*
RUBRICA

b) Reprcsentaçào a Prefeitura Municipal de Mirassol D'Oeste, no pezo de 05 (cinco) dias úteis a contar
da intimaçà<; da decisão telacionada com o objerc do coNTRATo , de quc não caiba tecurso
hieúrqüco.

c) Pedido de reconsideração da Decisãr-, da Prcfcitura Municipat de Mirassol D,Oeste nos casos de
declaração de Inidoneidade para l.icitar ou contrâtâÍ crrm a Administração Pública, no prazo áe 10 (dez)
dias Írccis a contar da intimação do ato.

12'1. Incumbirá a coNTRATANTE providenciar a pubricação do extÍeto deste coNTRÂTo e de seusevenruais adiúvos no "Diário oficial", que é condiçàr: indispensávc.l para sua eficácia, J" qr-o a".it1do mês seguinte ar'r da sua assinatuÍâ, pâra oco.,er no prazo de20 (vinrc) a", a"qo.u á"," 
---'

13'1' Fica eleito o foro da comarca de N{üassol D'oeste, como compctcntc pata dirimü quaisquer

:.]|:tutt 
oriundas do presente instrumento, com exclusào ãe qualquer o,.,t o poi mais privi.regiado que

13.2. Os casos omissos serão resolüdos
Códigú de Defesa do Consumidor e
CONTRÁTANTE e CONTRATADA,
(cinco) vias de igual tcor para todos os
crvrlmente capazes.

:15rJ.J1,r1rj: 
enre as panes e em observâoú ao Código Civil,demars lels pertinentes. E por estarem justos e conátados

1l*r1.n1. assinam o presenre insmrmánto .onroú .rn óieÍertos tegàs, nâ prcsença de 02 (duas) testemunhas idôneas e

ier§

T:§U DLÂ CIr IivÍ-{ TER IRN.CE D Fo Ro o

.\ ÍI

?re

RA MUNICIPAL E MIRASSOL ESTE

{05) irar1.Í914 I 1915 r 2027 . fÀx (6i, 1241 3s9r wwvr.miras§oÍdoesle e-mall:
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EITURA I\iIUNICIPAL DE MATUP

DESERTA PREGÁO PRESENCIAL. NO, 046/2021
unrcrpal de À/atupá através da equrpe de pÍegoeiro (e)

comunica a todos os interessados que a LicitâÉo agendada para o dia
25 de outubro de 2021 às 09h30min nâ sede da Píeíerlure Municipal a
PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAçÀO DE EMPRESA PARA

TRANSPORTE DE CALCÂRIO POR TONELADA PARA SER ENTREGUE
EM MAIUPÀ E NA GI FBA SÂO JOSE UNIÀO (INTERIOR DI- MAIUPA)
EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE AGRiCULTURA foi declarada
OESERTA. À/âiores rnformaçóes podem ser solicitedas pelo ê-mâil
atendrmenlo@mâtupâ mt gov br ou Junto á sede de PrêÍerlura Muniopal
loca izada da Av Hermlnio Omeno, 101. ZE 022, íones (66) 3595-3100
dês 07h00min às 11h00mrn Metupá - MT,03 de novembro de 2021
ALEXSANDRA TOSTA BAT STA Pregoe,ra -

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔi{ICO - NO. OiII/2021 . A
PreÍertura Munrcrpel de lúalupá akavés da equrpe da pregoerÍa. comúnrca
a todos os interessados que íealizou por mero do site wwblllAEllAsstA
E PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISÍRO DE PREçO PARA
FUTURA E EVENTUAL AOU|S|çÃO OE titÉD|CAMENTOS, rrrATERtAtS
MEDICOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS, INSUÍIIOS E
REAGENÍES EM AÍENOIMENTO A SECRETARIA OE SAÚDE OE
MATUPA,/ÍúT', aonde consagraram-sê vencedores os Liotantes: OIHOL
- OISTRIAUIDORA HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 26 792 580/0001-90

OI\,I VALOR TOTAL DE RS 96 659 50. BIOMEOIC EQUIPAT$ENTOS
LEÍ MEOICO HOSPITALARES CNPJ 37457918/OOO1 74 CO[,4

VALOR TOTAL DE R$ 3 588 OO DIÍIIASTER COMERCIO DE PRODUÍOS
HOSPITALARES LÍOA CNPJ 02.52A,82910001-40 COM VALOR
ÍOTAL DE R$ 74.630,00i CENTERMEOI-COMERCp DE PROOUTOS
HOSPITALARES LTOA . CNPJ 03 652 O3O/OOO1-70 COM VALOR TOTAL
DE R$ 97 988.00: |i{OVAMEO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTOÂ
- oNPJ 12.889 035/0001-02 COM VALOR TOTAL 0E RS 68.755.70
PRÓ-REüEOIOS DISTR, DE PROO. FARM. E COSÍÚ. LTOA - CNPJ
05.159 591/000i.68 COI\4 VALOR TOTAL DE RS 3677200i VALE
OO TAPAJOS OISTRIBUIDORA OE PROOUTOS HOSPIÍALARES
LTDA . CNPJ 36 960 961/0001-95 COM VALOR TOÍAL DÊ RS
1 546 34 CQC . TECNOLOGIA EM SISÍEMAS DIAGNOSTIGOS LÍOA
- oNPJ 46962 122tO0O3-21 CO|VI VALOR TOTAL DE R$ 103888,15
GOLDENPLUS COMERCIO DE MEOICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPIÍALARES LTOA. CNPJ 17 472.27810001.64 COM VALOR TOTAL
OE R$ 147 561.52 PRO.SAÚOE DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS
EIRELI ME CNPJ 21 297 758/OOO1 03 COI\4 VALOR ÍOTAL DE
R$ 76 960.00 HIPEROENÍAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÂO OE

PROOUTOS ODONTOLOGICOS E MÉDICO.HOSPITALÀR LTDA
CNPJ 13.994 852/0001,33 COM VALOR TOTAL DE RS 54.216'14
USA DIAGNOSTICA LÍDA EPP CNPJ 02330 159/OOO1-08 COI\4
VALOR TOTAL DE R$ 1 17.636.06: FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALÂRES EIRÉLI CNPJ 22 803 038/OOOl-35 COI\4 VALOR
OÍAL DE R$ 156.991,16 PRIORITTA PROOUTOS HOSPITALARES
EIRELI - CNPJ: 29.700.587/0001-23 COM VALOR TOTAL DE RS

1041242 LUVERMED OISÍRIBUIOORA DE MÊOICAiiÉNTOS LTOA
CNPJ: 19.391 .064/0001 -99 COIV VALOR TOÍAL DE RS 78.258.601

MED VITTA COMERCIO DE PROOUTOS HOSPITALARES LTOA .
oNPJ 26 41E.133/0001-00 COM VALOR TOTAL DE RS 77 10600
FLYÍIIIED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPI]ALARES LTDA CNPJ
25 034 S06/0001-58 CO[,ll VALOR TOTAL DE R$ 15 611 00 V|DA BtO-
TECNOLOGIA LTOA - CNPJ: 1 1.30E.834/0001-65 COM VALOR TOTAL
DE RS 16 060 00 C.A. HOSPITALÂR EIRELI - CNPJ] 26 4s7 348/0001-
04 COI\,I VALOR TOÍAL DE RS 20.861,00 GALEGOS IMPORTADORA
LTDA - CNPJ: 29 228.030/0001 3'l COI\.,! VALOR TOTAL DE RS 11.998,00.
vaLLEN OTAGNOSÍ|CA COiíERC|O E SERV|çOS LTDA - CNPJ
I 6.649.143i0001-36 COM VALOR TOTAL DE RS 17 800.00i COMERCIAL
DÊNÍARIA HOSPIÍALAR FONTANNA LTDA . CNPJ. 78 688 660/0001-
02 COM VALOR TOTAL DE R$ 177 463,30. MO COIíERCIO E EMPREEN.
OIMENTOS FARITIACEUTICOS LTDA CNPJ: 14.234.14210041 -28 COM
VALOR TOTAL DE R$ 6,150 OO CBA FARÍIIA INDUSTRIA E COMERCIO
OE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA . CNPJ 07 944 844/OOO1-30
COM VALOR TOTAL DE RS 71.250.00r OESTE MEDIC DISTRIBUIDO-
RA DE PROOUÍOS HOSPIÍALARES EIRELI - CNPJ 25 252 533IOOO1-

91 COM VALoR TOÍAL DE RS 53 130.00: VIA PHARMA DO BRASIL
LÍDA CNPJ 30.949 099/0001.33 COM VALOR TOTAL DE R$
66 674,20 JR LACEROA MATERIAL ÍÚEOICO HOSPITALAR EIRELI

CNPJ] 03 595.984/0001-99 COM VALOR TOTAL DE R$ 197.653,30i
DROGAFO]ITE LTDA. CNPJ 08 778 201/0001.26 COM VALOR TOTAL
DE R$ 20.175,00: COMEPI PROOUTOS COMERCIAIS EIRELI - EPP
' CNPJ: 1 1 .768 299/0001-45 COi/ VALOR TOTAL DE R$ 7.520 00:
EOUIÍTIED EOUIPAM€NÍOS MÉDICOS HOSPITALARES LÍOA - CNPJ

38.408.899i0001 59 COI\4 VALOR TOTAL OE R$ 11.060.00: MMH MD

srte

de' 201l Diárior&Oficial
COMERCIO DE PROOUTOS HOSPITALARES LTOA . ME. CNPJ
21.4A4.3361000147 COL VALOR TOTAL DE R$ 7248824i M TESTA
coNFEcçÃo - ME . cNpJi 23.829.339/0001 09 coM vALoR ToÍAL
DE R$ s.996.00. osrEoFtx coMERcto DE pRoDUÍo MÊorco E
ODONTOLOGICO LÍDA - CNPJ 08 739 624i00O1.37 COM VALOR
rorAL DL R$ 33 o3o 00. AssuM pRETo pRoDUçÕEs cuLTURArs

N" 28. r t8 P na l-.16

s

E COIúERCIO E MATÉRIAIS PARÂ USO MEOICO EIRELI
'10 462.4771000142 COM VALOR TOTAL DE R$ 25 200.00 e
TRIBUIDORA OE MEOICAMENTOS LTOA - CNPJ: 10 566
COM VALOR TOTAL DE R$ 1 200.00 MalLrpá - lúT 04 de
2021 ALEXSANDRA ÍOSÍA BATISTA - Pregoerra Oficrâl-

avrso oE LrcrraÇÃo - pREGÃo ELETRôNrco - No. os1
A Prefeitura Municrpal de Matupá. akavés da equpe d

comunica â lodos os rnteressados que realzará no póximo
novêmbro de 2021 às 14h30min (Horário de Brâsilia/DF) por m
w\,vw bllcompras org br o"PREGÀo ELETRÓNICO PARA AOUI
UMA ESTAÇÃo DE AGUA PARA A UTILIZAÇÃo Do EoUIPAMENTo DE
BroouiMrcA AUToMATIZADA EM ATENDTMENÍo Ao LABoRATóRro
MUNICIPAL DE |\4ATUPIúMT". A inserçào das propostas sêrá até as l oroo
horâs dô die 1911112021 lP.otáíio dê Brâsiiê/DF) Mâ ôrês informãçóês
atrevés do Edital no 0122D021 que estará drsponivel no ste http //www
malupâ.mtgov.brlAdm nistrâcao/Ponais/ e www.bllcompras.org.br ou deve
ser soiicitado pelo e'mail atendimento@matupê nt.gov.br ou junto à sede
da Prêfêiturâ lrunicipal locálizáda dâ Av Herminio Omêtto. 101, ZE-022
fones (66) 3595-3100 das 07h00ínin às 11h00min Mâlupá - MT 04 de
novembro de 2021. ALEXSANDRA ÍOSÍA BATISTA - Píegoerra Ofrcral -

ExrRATo oE DtspENsa DE LrcrraÇÃo N.053/202í
A Prefeitura Munrcrpal de Matupá. através da Comissào Permanente de
Lrcitação, comunica a todos os interessados qus realizou o PROCESSO
DE DISPENSA DE tIcITAÇÂo PARA PRESTAÇÃo DE SERVIÇo DE
ACoRDo coru A MANUÍENÇÃo pERrôDrcA DAs s00 HoRAs cor\4
A I INALIDADI DE MANILR A GARANIIA DL IABRICA Do IRAIoR
DE ESTEIRA [4ODELO| D51EX22 cHAsSl: D51E/C2815188 PARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS URBANISMO E TRANSPORÍES
onde conkêtou-se a Empresa VAMOS COMERCIO DE MAQUINAS LiNHA
AMARELA LTDA inscnia no CNPJ 35 654 688/0001-08 com um vâlor iotel
de R$ 5 441,12. O processo tem Fundamento Legal noArt 24 lnciso XVll
da Lei8.666/1993 e suas alteraçôês posleriores l\.4aioíes lnforÍnaçóeslunto
à sede dâ Preíeiturâ Municipal locãlizadá dâ Av HermÍnio Ornetto. 101,
ZE-022 Fones (66) 3595-3'100 das 07h00min às 'l1hoomrn Matupá - MT
04 de novembro de 2021 ALEXSANDRA TOSTA BATISTA - Presrdente da
Comissão Permanente de Licitâção-

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL DOESTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE T'IRASSOL D OÉSTE
CONTRATO AOMINISTRATIVO N' 056/202í, Írmãdo entre o Munrcipro
e a empresa TELEFÔN|oA BRASIL S.A. oBJETO| Prestação de serviços
de Íelefonia lúóvel Possoal (SMP), com mihutos ilimitêdos para qualquêr
operedora móvel ou fixo, locel, com inlernel móvel de 10GB e com os
Íesp€ctrvos SIMCARDS para alender à demanda do Municípro de lúrrassol
D oeste, Estado de Mato Grosso conforme especificâções e quantitativos,
bem como condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência. anexo do
Editel do Pregão Elelrônico n'038/2020 rêalizado pelo Tribunal de Justiçâ
do Êsledo de Rorerma -ÍJ/RR quê dêu ofigem â Alâ de Reglstrô de PÍeço
sob n 2312020. obJeto da Adesão sob n 7412021 reâ|zâda p€lo l\íunrcip o de
Mirassol D'Oeste/MT, com íundamento na Ler n" I 666/93. VIGÊNCIA: 12
(doze) mêses. VALOR GLOBAL: R$23.580,00 (Vinle ê tres mil, quinhêntos
e oitenlâ reers) DATA DA ASSINATURA 0511012021
CONTRATO ADITINISTRATIVO N'05712021. Írmado entre o Munrcípro
e a empresa HIGISEG MEDICINA E SEGURANCA Do IRABALHo
LTOA, OBJETO: SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROGRAMA OÉ
PREVENÇÃo DE RIScos AMBIENTAIS (PPRA) E PROGRAMA DE
coNTRoLE MEDrco DE SAúDE ocupAcroNAL (pcMso) PARA AS
I]NIDADLS DA STCRL IARIA DL SAÚDL VIGLNCIA 12 (doze) Íreses
VALOR GLOBAL: RS 12.552,00 (Doze mil quinhentos e cinquenta e dois
reais). DATA DA ASSINAÍURAi '18/10/202'1.

CONTRATO ADMINISTRATIVO xô 058/202í. firmedo entre o Município
e e empresa I/ARCIO DE SOUZA QUEIROZ 00481437150 OBJETO
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EOUIPAIVÊNÍOS DE I\4ONITORAMEN
ÍO E SERVIÇOS DE SEGURANÇA ELETRONICA. VIGÊNCiA] 12 (dOZE)

meses VALOR GLOBAL: R$ 7.200,00 (Sete mal e duzêntos rêâis) DAÍA
DA ASSINATURA 2Ol,I0/2021
CONTRATO ADÍlllN|SÍRATIVO N'059/2021, frrmado enlre o Munrcipro e a
EMPTESA NOBE SOFTWARE DE GESÍÃO INÍEGRAOA LTDA. OBJÊTO O

íornecimento de licença de uso de softwarê sob modelo de compulação em
nuvem pere geslão educãcionâl municipal e conveÍsão de base de dâdos
conforme especÍrcações drscimLnadas no Teímo de Referénoa do Edtal
de Pregão Eletronrco n" 69/202'1. vlGÊNclA: 12 (doze) meses. vALoR

(



llc,

00 (vinte e setê mil cenlo e oitentâ reais) DATA DA
0i2a21

AO CONTRATO AOMINISTRAÍIVO N' 023/2021
lúunicip o e a empresa GENTE SEGURAOORA S.A

'o presenle coalreto rl' 2312021 ficà êcrêscido o valor dê R$
4.045 77 (Quatro mrl quare.ta e onco rears e setenta e sete centavos)
referente endosso para a rnclusão do 01 (um) veículo MARCOPOLO
VOLARE W L EO placa RAX2E48 ano 2021 modelo 2022 CHASSIS
93P882S36NC066280. adqurrido para o Municipio, em conformidade com
a Clausulâ Ou nla do preseale contrêto e de âcoÍdo e solicrtaçâo e ius-
tificativa da Secrelaria de Edlcaçáo, Espoíe e Lazer VALOR GLOBAL.
R$ 4 045 77 (Oualro mil quarente e cinco reeis e setenta e sete cêntavos)
DATA DA ASSINATURÂ 26/10/2021
't" TERMO AO|T|VO AO CONTRATO AOÍú|NTSTR T|VO N.03í/202í
Írrmado enlre o Muricipro e e empresa R. R. FLORES EIRELI - l\4E

OBJETO Adilivo no quantitativo do conlrato original. VALOR GLOBAL
R$3 990.00 (Írês milnovecentos e novenle reâis) DAÍA DAASSINATURA
19t10t2021.
l' TERiTO ADITIVO AO CONÍRAÍO DE RAÍE|O 33/202t firmedo entre
o l\rJ..crpro e a empresa clSoMT - coNsÔRclo INTERMUNICIPAL
DE SAÚDE DO OESTE OE IUATO GROSSO. OBJETO AdiIiVO dE VAIOr

VALOR GLOBAL: R$: 374 214.00 (kezentos e setenla e quatro mil rears
duzentos e quatorzê rêais) DAÍA DA ASSINATúRA. 2911012021
to TERMO AOIT|VO AO CO TRATO AOm|NISTRAT|VO No 011/202í

ôtre o Àrunicipio e a Sra. MARINEIDE APARECIOA DO VILERA.
Adativo dê valoÍ do conlÍátô oriqrnâl VALOR GLOBAL R$

2 240,00 (Dois mrl duzentos e quarenta Íeais). DATA DA ASSINATURA
18110t2021

1" TERiNO AOITIVO AO CONTRATO AD INISTRATIVO NO O12J2021.
firmado ehlre o Àrunicípio e a Sía. MARINEIDE APARECIDA DO VILERA.
OBJETO Adúrvo de valoÍ do conlrato oÍ€rnel VALOR GLOBAL R$
3.360,00 (Três mil trezenlos e sessenta reais). DATA DA ASSINATURAI
14t10t2021
1. TERtr/tO AO|T|VO AO CONTRATO AOM|N|SÍRAT|VO N" 055/2020,
íirmedo ênlre o [run]cípio e a empresa IUPPI DE OLIVEIRA & OLIVEIRA
LTDA. OBJETO Aditanrênlo c,e prazo e valor do contralo ongínal. VALOR
GLOBAL: R$ 69.072.00 (Sessentâ e nove mrl e setenta e dois rêais)
ViGÉNCIA 12 (doze) meses. DATA DAASSIN AIIJRA 27t1012021
.I'TERÍIIO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 053/2020,
f ímado enke o Municipro e a emprêsa BERTASSO & CIA LTDA OBJETO
Adrtrvo de prazo do contrato original. VALOR GLOBAL RS 3.360,00
(Dois mi e quâtíocêntos reers) VIGÊNCIA 12 (doze) meses DAÍA DA
ASS]NAÍURA O1/10/2021
2" TERÍriO AOtÍtVO AO CONTRAÍO AO |N|SÍRAT|VO N" 039/2020.
írmado enlre o lúunicipio e a empresa GENTE SEGURADORA S.A.
OBJETO: Ao presênte conlralo no 39í2020 íca ecrescido o velor de R$
1 523.00 (Um mrlquinhentos e Mnte e trés rears) referente endosso para a
.iclusão do 02 (dois) veiculos STRADA EDURANCE CABINE DUPLA com
placà RAX3G53 ano 2021 modeta 2022 cHASSIS 98D281 822 NYW61893
e placa RAX3G73 ano 2021 mod€lo 2022 CHASSIS 98D281822NYW61843,
adqúindos pere o Munrcipio em cohÍormdede com e Cleusula Quiniã do
presênle conkato, e de acordo ê solicitaçáo e justjficativa da Secretaíia de
Desenvolvimentô Sociâl VALOR GLOBAL R§ 1 523.00 (Um mrl quinhêntos

e vrnle e três rears) DATA DAASSINAIURA 26í012021
2' TERMO ADIÍIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 053/2019,
trmado enlre o Munrcipro e a empresa CAMARA DE DIRIGENTES
LOJISÍAS OE MIRASSOL D OESTE. OBJETO:Aditamento de prazo e valor
do conÍelo oÍqinâl VALOR GLOBAL R$ I960 00 (Nove mil noveceôtos
ê sessenta rears) VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA:
ost10t2021
4' TERÍIIO ADITIVO AO CONTRATO AOMINISTRATIVO N" 057/2020
flrmado entre o Município e a empresa J. FERREIRA LÉMOS EMPREEN-
DIMENÍOS EIRELI OBJETO Aditivo de vâlor do contrato ongrnal. VALOR
GLOBAL: dê RS 30.885,70 (Trinta rnil oltocenlos e o(enta ê cinco reais
e setenta sers centavos). que representa epÍox madamenle 12.52yo lóoze
virgu a crnquenta e dors por cenlo). DATA OA ASSINATURA 27110n021 .

10' ÍERMO AolTlvO aO CONÍRAÍO ADÍrllNlsIRATlvO N' 0s8/20í9
Írmado entre o Munrcipio e a empresa MÉIOOO SOLUÇÔES
EDUCACIONAIS LTDA ME OBJÉTO Aditarnênto de prazo dô contrato
onginal. VIGÊNClAr 90 (noventa)dras. DATA DAASSINATURA. 27l10i2021
25O ÍERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 083/2013
frrmedo entrê o Munrcipro e a empresa C. M CAMPOS DE ALMEIDA E CIA
LTDA ilE. OBJETO: Aditamento de prazo do contrâto original e ratiícâção
dâs demârs Cláusules VIGÊNCIA '180 (cenlo e oitênlâ) drâs DATA DA

ASSINATURAT 07/10/2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILANDIA

AVISO DE RESULTADO DE LICITAçAO
PROCESSO LICITATÔRIO N'-O8Oi2O21

TOMADA DE PREÇO N". OO7I2O21
TIPOr MENOR PREçO GLOBAL.

A cornissão Permanenie de Licitaçáo dâ Prefeillra [4
Brasilândia - MT torna - se públim aos intêrêssâdos qu
PÍeço N'OO7/2021. c'..rjo Oqelo CONIRAIAÇÃO DF
ENGENHARIA PARA CONSÍRUÇÂO DA SEDE DA
MUNICIPAL DE NOVA BRASIúNDFr'MÍ CONFORME DEÍ
NO PLANÔ DE ÍRÂBALHO CONVÊNIO SICONV NO884117/2019
MINSTERIO DA DEFESA Proleto Básrco Memorial Descnirvo Orçamenlo
Estimado êm Planilha de Oúantitativos e Custos Unitáros e Minlrta de
Contrâlo em anexo cuja abeÍtuÍe ôcorÍeu no die 26 dê outubro de 2021 . as
08 00 sagrou - se vencedora a empresa. J B. PENIDO E J F DEARRUDA
LTDA. inscrita no CNPJ: no. 18.262.8Í5/0001-04, com uma proposta no
vâlorglobalde R$ 65'Í 887 34 (Seiscentos e Cinquenta e Um iril, oitocêntos
e Oitenta e Sête Reais e Tnnlâ e Quâtro Cêntavos)
Nove BrasÍândra - MT. 04 de novernbro de 2021
JÚLlo CESAR BONFI LOPES. Presidente da Comissão (CPL) Portariâ
No 055/2021

EXTRATO OO CONTRATO N"1OE/202'I.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASIúNDIA
. MT CONTRATADA, NE EOUIPAI,{ENTOS PEÇAS E LOCAÇÃO DE
MAQUINAS . TDA . MF CNPJ 09 619 626iOOO1-55 OEJETO ADFSÃO
PARCTAL A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No125/2020, e que se
regerá pelo que dispõe PREGÃo PRESENCIAL N" 021//2020 e anexos
da Prefeiiura Munrcipâl de ALTA FLORESTÁ,/MÍ PARA AOUISIÇÃO DE
PFÇAS MÉCÀNICAS F PFçAS FLETRICAS ACÊSSORIOS ORIGINAIS
E SERVIÇOS MECÀNICOS (PARA MOTOCICLEÍAS) PARA ATENDER
A FROIA DE VEíCULO. MAOUINARIOS E MOTOCICLETAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÀNDIÁ,/MÍ VALOR R$
334 000.00 (trezêntos e tnnla e quatro mrl reais). ASSINATURA. 22 de
outubro de 2021. VIGENCIA: 22 de outubro de 2021 a 22 de outubro de
2022.FUNDAMENÍO: De ácordo com a Le n" 8.666/93
Preíeite MLrnrcrpal MAURIZA AUGUSTA OE OLIVÊ|RÂ

EXIRAÍO DO CONTRATO N',I09/202,I.
CONTRATANTE PREFEIÍURA MUNICIPAL OE NOVA BRASIúNDIA .

MT CONTRATADAT AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI CNPJ
07 737.066/0001-66 OBJEÍO: ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇO No 057/2021 PREGÁO ELEIRÔNICO N" OO9/2021. PROCESSO
ADMINISÍRATIVO N" 49/2021 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO
JOAOUIM/MT E PROCESSO NOO82/2021 PREFEITURA I\4UNICIPAL DE
NOVA BRASIúNDIÁ/MT REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS ZERO KM, SENOO
UM VEICULO CAMINHONETE TIPO PICKUP OKM E UM VÊICULO TIPO
POPULÁR OKI\4 PARA A PRITLITURA DO MUNICIPIO DL NOVO SÃO
JOAOUIM, CONFORME ESPECIFICAÇÔES DO ANEXO I , TÊRMO DE
REFÉRÊNCIA DO EDITAL, Ei/ ATEDIMENTO AO IVIUNICIPTO DE NOVA
BRASTLÀND,ôJMT VALOR R$ 247 900.00 (duzentos e quarenta e sete mrl
e novecentos reais). ASSINAÍURA: 26 de outubro de 2021. VIGENCIA 26
deoullbrode202í a21 de )llho de 2022. FUNDAI,,IENTO: Dê
ecordo com â Lêr nô I666/93 PreÍêila Munrcipãl: MAURIZA AUGUSTA DE
OLIVEIRA

K3 Publicações em Jomab - k3publicacao@gmail,com

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA

EXTRATO DE CONTRAÍO " 088/2021/PMNO
REFERENTE A TOMAOA DE PREÇOS Oí 1/202íIPMNO

PROCESSO A0ÍílNlSTRÂTIVO N' í871202ílPMNO
CONIRATANTE: O MUNICIPIO DE NOVA OLIi/PIA. MÍ iNSCTitê NO CNPJ
Sob n o 03 238 920/0001-30 com sêdê nâ RLra Wilson de almeida. N Ô

259-5 Ouro Verde. nesta cdade. ôestê alo representada por seu PÍefe(o
Municipato Senhor JoSÉ ELPlDlo DE MoRAES CAVALCANÍE, brâsileiro,
casado portador do Documenlo de ldentidade RG sob N " 250859 SSP/
Al ê do CPF 0SS 414 364'87 residente e domrciliêdo â Ruâ Vinte e Oito
No 295 Baino Jardim das Oliverras, CEP: 78.370-000. na crdade de Nova
Olímpia-MT CONTRATAOA: ELETRO TARTARI LTDA'EPP, inscrita no
CNPJ 15 062 235/000'!45, sduâdá ná Av Miguel Sulil no 14447. Jardrm
Ubatã - CEP 78 025-700 no munrcipro de Curabá/MT , represerlado pelo

Sr. Sjlmaí Antono da Silva de Oliveira, slpervisor de vendas, portador
do RG 11817003 8 SESP/MÍ e CPF 916.963 13'l 04, R. Eldorâdo n" 05.

Odí J - 8ârrro Cristo Rei - Várzêe Grânde - MT oBJETo CONÍRATAÇÃo
DE EMPRESA ESPECIALIZÂDA PARA IMPLANTAÇAO DE REDE DE

ILUMINAÇAO EM VIAS PUELICAS NO PERIMETRO URBANO DO

DEMATO
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E§TADO DA PARA.foA
PREFEITTJRA MUMCIPAL DE BARRÁ DE SA}ÍTA ROSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICTTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔMCO N" OOOO4/2022

PROCESSO ADMIMSTRÂTTVO N" 220 I O6PEOOOO4

RUBRICÂ

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURÀ
MI]MCIPÀL DE BARRA DE SA\TA ROSA E NOBE SOFTWARE DE
GESTAO INTEGRÀDA LTDÁ, PARA E)(ECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSIRI'MENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente iastumento de contrato, de um lado Prefeitum Municipal de Barra de Santa Rosa - Rua Manoel
de Sousa Lima" ll8 - Cento - Bana de Saúta Rosa - PB, CNPJ n" 08.993.92510001-92, nêste âto rcpresentada
pelo Pr€feito Jovino Pcreira Nepomuceno Ncto, Brasileiro, Casado, lirioterapeuta, Ícsidente e domiciliado na

Rua Nossa Sqnhora da Conceição, 47 - Centro - Barra d€ Satrtâ Rosa - PB, CPF n" 049.124,004{8, CaÍeira de

Idsntidade n" 2.580.343 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outo lado NOBE
§OFTWÀRE DE GESTAO INTEGRÀDA LTDA . RUA DAS ESTRELAS, 120 - VILA DA SERRA -
NOVA LIMA - MG, CNPJ n' 14.108.730/0001-15, o€ste eto rsprescntado por Luoiaua Gomes Leite Passos,

Brasileira, Casad4 Emprcsária, residcntc e domiciliado ua Rua das Estrclas, 120, Apto 300 Torre 5 Cronos -
Vila da Scrra - Nova Lima - MG, CPF n" 641.454.506-63, CartêirÀ de ldeutidade n" MG4493253 SSP/I,ÍG,
doravante simplesmentc CONTRÀTADO, decidiram as partes contratantes assi!ôÍ o pressnte contrato, o qual
se regcrá pelas cláusulas e condigões seguintes:

Estc contato decone da licitação modalidade Prcgão Eletrônico no 0000412022, proc,*sada nos tcrnos da [êi
Federal no 10.520, dc 17 dc Julho de 2002 e subeidiariamcntc a Lei Fed€ral n" E.666, de 2l dc Junho de 1993;
Lei Complementar uo 123, de 14 de Dezemb,ro de 2006; DÊsreto Federal a' 10,024, de 20 de Setcmbro de 2019;
e legislação pertinente, consideradas as altcrâçõcs postcriore.s dss ref€ridas normas.

{Xát sa}r,*.*
O prcscnte conrrato tem por objeto: coNfRATAÇÃo DE SERvrÇos DE LocAÇÃo DE SoFTWARE
COM DI§PONIBÍLXLAçAO DE PRODUTOS, SERVIÇOS, TECNOIOGIA§, SEGURANçA E
ATEÀIDIMENTO PER§ONALIZIDO PARÂ A GESTÃO DA EDUCAÇÃO MI'MCIPAL DESTE
MUNrCÍPIO.

O serviço devcrá ser executado rigorosamrnte de acordo com as condiçõcs erprÊssas neste instrumcnto,
pÍoposta apresentada, espccificaçócs técnicas correspondentes, proccsso de licitagão modalidadc Prcgão

Eletônico n'0000412022 e instruçõcs do CoDtratante, documsotos esscs que fican fazendo partcs intcgautes
do presente contrato, hdependcnte de ranscrição.

O valor total dcste contrato, a basc do prcço proposto, é de R.3 26300,00 (VINTE E §EIS MIL E
TREZENTOS REAIS).

k

CONTRATO rr.. ": Offi I3/2022-CPL

cr"iusurarnangme - DO§ FLr!{DA.rVE}{TOS:

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR E



senlço

servl

26.300
I

I

o TAÇÃO DE SERVIÇOS DE DE SOFIWARE COM DISPONIBILIZAÇÃ
S, SERVIÇOS, IICNOLOGIAS, SEGURANÇA E ATENDIMENTO PERSONA.LLZADO

GESTÃO DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL DESTE MIjMCFIO
DISCRIMIN UA}íTIDAD

)
I

das informações ncccssárias, preparação e

soft*,are
erj99alq1ç4o q iocumentação e Eeinamento dos usuários

icenciamento de uso mes

Total do

26.300

Os prcços coatratados são fixos e irrcajustáveis oo prazo dc um ano.
Dcntro do prazo de ügência do contato e mcdiaotc solicitação do Contratado, os preços podsÍão sofrcr reajuEte
após o interregno de um ano, tla mesma proporção da variÂção vcrifiçada oo IPCÀ-IBGE acumulado, tomrndo-
se por base o mês de apresentâção da rcspectiva proposta, cxclusivamcrtc pâÍa as obrigaçõcs iniciadas e
conclúdas após a ocorrência da anualidadc,
Nos reajustes subsequentes ao primciro, o interrcg!.o mltimo dç um ano seú cotrtado a partir dos efeitos
financeiros do ultimo reajuste.
No caso de afâso ou não divulgação do índicc dc reajusamcnto, o Con§atsúe pagará ao Contratado a
importância calculada pela ultima variação coúccida, liqui<lando a difercnça correspôndentê tÍlo logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado ob,rigado a apÍ€s€DtaÍ memória de sálculo reftrcnt€ so
reajustamento de pÍcços do valor rÊmâne6cante, sempre que êste ooorrc.Í.

Nas aferições fi-uais, o índicc utiliz"do para rcajuste scrá, obrigatodamcnte, o dcfilitivo.
Caso o índice estab€lecido para rcajustamcnto veúa a ser extitrlo ou de qualqucr forma úo possa mais ser
utilizado, será adotado, crn substituição, o que vier a ser dctermilado pcla lcgislagão entEo em vigor.
Na ausência de prcvisão legal quaDto ao índice substituto, as paÍtes elegcrão novo lndicc oficial, para
reajustamcnto do preço do valor rcman€scsntc, por meio de tomo aditivo.
O rcajuste poderá ser realizado por &postila.tnênto.

As despesas correrão por conta da scguiBte dotação, constsnte do orçamcnto ügente:
RECURSOS ORDINÁRIOS / TRANSFERÊNCI.A DE RECURSOS DO FNDÉ / RECEITA DE IMPOSTOS
E DE TRANSFERÊNCLA DE TMPOSTOS - EDUCAÇÃO / TRANSFERÊNCh DO FLTNDEB (OmRAS)
06.00 SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
12.36I.200I.2026 MANTER AS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDÂMENTAL - MDE
12.36I.200I .2028 MÀNTER AS ATTVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%
12.365.2001.2032 MANTERAS ATTVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTtr, -MDE
I 2.3 65.200 I .2035 MANTER AS ATTVIDADES DOS PROGRAMÂS FNDE - CRECIIES
r2.366.200r.2036 MÀNTER AS ATTVTDADES DO PROG. EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTO S/BRASIL AIFABETZADO
3.3.90.39.01 OT,.TROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURbICA

O pagamento scrá efetuado mediante pÍocesso regular e em obscrvâacia às norúas c pÍocedineotos adotados
pelo Contratante, da seguiate mal€iÍa: Para ocotÍêr no prazo de trinta dias, contados do pcríodo dc
adimplcmcnto.

Os prazos núximos de inlcio de etâpas de cxccução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitan
prorrogação nas condições e hipóteses prcvistÊs no AÍt. 5?, § 1", da Lei 8.666/93, cgtão abaixo indicados e serão

considerados da assilatura do Contato:
a - Lnlcio: Imcdiato;

I

sistema com sup-orte e

Total:i

CL|USLLA QÜINTA - DA DO.TAçÂO! I

CLÁUSULA §ETTÂ . DO PAGAMENTO:

CLÁUSULA SÉTIMÁ . DOS PRAZO§ E DÂ VIGÊI§SIÀ:

P



oo '. b- : ll (onze) mcscs.
do presente conrato será determinada: até o fioal do exoclcio financeiro de 2022,

sua assinatuÍa; podendo ser pronogada nos tsrÍnos do AÍt. 57 , dLLei 8.666193.

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamsnE rcalizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presetrte contrato;
b - Proporcionar ao Contrstado todos os meios necessários para a fiel execugão do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade enconaada quanto à qualidadê do serviço, cxcrcendo a
Ínais ampla e completa fscalização, o que não cxime o Contratado de sus rcsponsabiüdades oontratuais e
legais;
d - Designar rcpresentantes com atribüções de Gestor c Fiscal deste contrato, tros termos da oormâ ügcute,
especialmeute para acompaúar e fiscalizar a sua orecugão, respeotivamoate, pcrmitida a contratação de

terceiros para assistêocia e subsídio de i.nformaçôcs ptrtincntes a essas atibuiÉes.

a - ExêcutaÍ deüdamente o scrviço descrito na Cláusula corespondente do pre.gentc contrato, dentro dos

melhorês parâmetros de qualidacle astabelecidos para o ramo de atiüdade relaciouada ao objeto con§atual, com
observância aos prazos estipúados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçõcs concemeoter à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por tod&r ss despesas e coryromissos assumidos, a qualqucr dtulo, paante seus

fornecedorcs ou terceiros em razão da exccução do obj€to con§atado;
c - Manter prcposto câpacitado e idônco, aceito pelo Cotrtralante, quando da execuçío do contrato, quê o
reprcssnte integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contr8tautc devcndo prcstar os informcs e csclarccimcútos solicitados;
e - Será respoosável pelos danos causados diretamcntc ao Contratantc ou a tÇÍsêiros, deconcntcs de sua culpa
ou dolo na execução do conüato, uão ercluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompaúamento pelo órgão intcressado;
f - Não ceder, fansfcrir ou subcontratar, no todo ou cm paÍte, o objeto dcste instsumeúo, §ein o coúcciÍrcútro
e a deüda autorização exprcssa do Co[tratante;
I - Matrter, durante I vigêücis do contrsto, em compatibilidadc com as obrigaçõcs assumidâs, todâs as coodições
de habilitação e qualiÊcação exigidas no respectivo processo ücitst&io, apreseotatrdo ao Cooüatmte os
documentos necessários, semprc quc solicitado.

Este contato podcrá ser glterado com a devida justificativa" unilatcralmcnte pclo Cotrtratsnte ou por acordo
ente âs partes, nos casos previstos no AÍ. 65 e será rescindido, de pleno dircito, conformc o disposto nos AÍts.
77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado §ca obrigado a aceitar, nat mcsnus condiçõcs contÍahnis, os acráscimos ou suprÊ$õcs que s€

frzerem nos serviços, até o rcspcctivo limito fixado no Art. 65, § 10 ds L€i 8.666193, Neúum acréscimo ou
supressão podeni exccder o limite estabclccido, salvo as supressões rcsultántcs de acordo celebrado entre os
contratantes.

Executado o preseDte contrato e observadas as condiçõcs de adimplcmEnto das obrigaçõcs pachradas, os
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratantc obcdcccrão, confomc o caso, à disposições
dos Arts. 73 a76,daLei 8.666/93.

A recusa iljusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e prcoeitos lcgais, sujcitará o Contatado,
garaotida a préüa defesa, às seguintcs peaalidades pÍcvistas nos AÍs. 86 e 87, tla Lei 8.666193: a - advertência;
b - multa dc mora dc 0,59'o (zero vÍrgula cinco poÍ c€oto) aplicâda sobrs o valoÍ do contrato por dia de atraso
na entrcga" no inlcio ou na cxccução do objeto ora contratado; c - multa de l0% (dez por cento) sobrc o valor
conaaado pela inexecução total ou parcisl do contÍato; d - simultaneamcnte, qualqur dâs pcnslidade,s cabívcis
furdamentadas na Lei 8.666/93 e na tri 10.520/02.

CLÁUSLI.A OITAVA - DA§ OBRIGAÇÔES DO CONTRÂTÂ.I{TE:

cLÁusuLA Nolra - Das oBRrGÂÇÔns oo col{rnernoo:

cT;iust,I.a nÉcwtÂ PRIMEIRÂ . I}o RECEBMENTOI

CLIUSL'I,A DÉCIMÂ §E/GIJ'I{DA . DAS PEI{ALIDADES:

{,
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da multa ou hdenização devida úo for rocolhido no prazn de 15 dias após a

será automaticamrnte descontado da primoira parccla do pagametrto a que o Contratado vier
cido de juros moratórios de l% (um por cento) âo mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

Nos çasos de eventuâis at-asos de pagameDto nos têrmos dêste instrumsf,to, e desde que o Contrâtado nâo teDha

concorrido de alguma forma parâ o atraso, seú admitida a compcnsagão financeira, deüda desde a data limite
Íixada para o pagsÍnento até I data corrÊspotrdênte ao efetivo pagamcoto da parccla. Os cncargos moratórios
deüdos em raáo do atraso no pagamcnto serão calsulados com utilização da seguiate fórmula; EM = N x VP
xl,onde:EM=encargosmoratórios;N=númcrodediasenEeadatapr€vistrpaÍêopagêE€$oeEdoefetivo
pagamcnto; VP: valor da parcela a ser paga; e I = íadice de comp€n§ação fi!ânceiÍa" assim apurado: I= (fX
= 100) t 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últioos doze mcscs ou, uír sus falta, um
novo Índico adotrdo pelo Govcrno Fcdcral que o substiüra. Na hipótcsc do rcfcrido índice estabolcoido para a

compensagio financeira veúe a ser extinto ou de qualquer forma não possa tDsis ser utilizado, será adotado,
em zubstituição, o que ücr a ser dctcrmiaado pela legislação eotão em ügor.

Para dirimk as questõÊs decolrentss deste coatrâto, as partcs elcgcm o Foro da Comarca de Cuité.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o pÍeEentc contrato eÍr 02(&as) üas, o qual vai assinado pelas
partes e por duas testêmunhas.

Barra de Sana Rosâ - PB, 31 de Jaaeiro de 2022.

PELOCONTRÁTÂNTE

NETO

049.124.004-08, 1 erz stq-#

,/to.,.-. aÍ,luL.à Çrrfr,<

PELO CONTRÂTADO
Noo€ soFÍw^rE E ::1:H::#
GESr^Ory?lGS D^;E!5rârÀ.
lTD lalos7loúi torrllte'ú
! . 0- lolFr t L!

Nomc:
cPFt lô? ?s,.u/' 60
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ . MA

PREGÃO ELETRONTCO N' O2/2O22

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 105,/2021

A Empresa H PEREIRA DA SIwÀ pessoa jurídica de
diÍeito privado, iá qualificada nos autos do processo. Nos
termos da Lei n. 10.520/02 e subsidiariamente a Lei n'
8.666/93, neste ato representada, pelo signatário infrâ-
assinado, devidamente qualificado no presente processo,
vem, na forma da legislação vigente, até Vosa Senhoria,
para, tempestiv.amente, interpor estas coiÍTRARRAZÕES, ao
incoÍrsistêfitG c @il rccurso apresentado pela empresa
recorÍente TIOSE SOfTWARE Df GESTÃO UITEGRADA ITDA

Consideracôes lniciais:

O respeitável jul8amento das contÍarÍazões interposto, íecâi neste

momento parâ sue responsabilidade, sobre o qual, a empresa CONTRARRAZOANTE

confia na lisura, na isonomiâ e na imparcialidade a ser praticada no julgamento em

questão, buscando pela propostâ mâis vantâiosa para estâ digníssima AdministraÉo.

onde a todo o momento demostraremos com clareza, como acertadamente a H

PERRRA DA SIwA foi declarada haHlltada e vencedorr pâre todos os itens do certame

em epigraÍe.

Temoestividade

A presentê Medida AdministÍativa é plenamente tempestiva, ume vez que,

a manifestaÉo da intenÉo de interposifo de recurso por parte da empresa í{OBE

SOFTWARE DE CESIÃO INTEGRADA LTDA, ora recorÍente, deu-se em sessão pública,

datada do dia 04 de fevereiro do coírente, e sendo lavrado em ata, que, o prazo para

o exercÍcio do direito contÍa recursâl seria iniciado no dia 10 de fevereiro, são as

contrarrazões oÍa formuladas plenamente tempestivas, uma vez que o termo final do

prazo conüa recursal na eíera administraüva apenas se dará em deta de 14 de

fevereiro do ano em curso, razão pelâ quel deve essa respeitável Comissão de Licitação

conhecer e julgar.

tu
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A empÍesa recoírente toEE SoFTWARE Í)E GcsÍÃO |íTTEGRADA ITDA

apresentou recuÍso contra a decisão do ilmo. Pregoeiro Municipal que declarou a

empresa H PEREIRA DA SIwA como vencedora para o certame em epígrafe,

sustentando em síntese que a referida decisão íesultaÍia em prejuízos aos cofres

públicos, que os pÍeços ofertados pela recoÍÍente s€riam exequÍveit e que o tempo de

constituição das empresas concorrentes seria um fatoÍ determinante a lavor da

recoÍrente.

Nos mais, a peça recursal ora atacilda, não passa de um compêndio de

ameaças contÍa os gestores desta municipalidade.

Dos Fundamentos

I - Primeiramente, é salutar de§tacár qual é o obiêtivo das licitaÇões públicas

conforme estipulado na Lei n'8.665/93 vejamos:

Aít 3' - A lk t ío d.dl}ta .,., â r.LÉo d. pÍoeoÍa
môis vrnt Jôsâ p!Ía. rdmlnl!Êr.Éo . ..

A proposta mais vantajosa para Administração Pública não necessariamente

será a que apresentar o meÍoÍ píeço. O conc€ito de "mais vantaloso" não é sempre e

necessâriamentê o de "mais barato", pois devemos entendê-lo à luz das exigências

constitucionais de economicidade e efi ciência.

A licitação do tipo "menor preço" é a uülizada na grande maiorie dos certames

realizados. MARçAL JUSTEN FILHO bem captou o caráter de regra geral da licitação por

menor pÍeço:

O preço rêpíes€ntâ o fâtor de meloÍ Íelevâncla, em
princípío, p.Ía sehção dc quahuêÍ Frop6tã. A lldtaÉo 

'êmpÍe 
yisa

obtêr r mGlhoÍ píopo! r palo Ínêôoí orsto poÉsÍvel. Essc fator (mcnor

cr,sto po6sívdl a ponto comuÍn em tod: e qurhuaÍ lldt Éo. as
exlgêndas quanlo à quâlldrdG, písro €tc podem verlâr csso a c8o.l

*,ry

Dos Fatos

TJUSTEN FILHO, M..çal. Com.ntárlos à leide licitrçõls r contr.tos adminiír.tivos. 3. êd. Rio

dc ,àrciro : Akíê, 1994 , p. 295-296
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A recorrente aprêsentou menor preço nâ fase lances, mas não conseguiu

demonstÍar a exequibilidade de zua proposta com documentos háb€is, agora em sede

de recurso e intempestivamente tenta demonstÍar uma suposta economicidade de 80

% (oitenta por cento).

Ouúossim, a recorrente não conseguiu sequer demonstrar se realmente o

sistema oferecido possui todos os módulos que atendam ao interesse público, ou seja,

à proposta da licitante ÍlO8€ Í)FfwARE DE GESrÃO NTEGnADA ITDA fahou

coínprovar a efi ciência.

ll - O pregoeiro municipal cônscio de sua responsabilidade, ao identificar

que a proposta da recorrente l{oB€ soFTurARE DE 6ESÍÃO HTEGRADA LTDA estava

80% âbaixo do valor estimado, fez uso do seu poder-dever confoÍme previsto em lei e

acertadamente determinou diligência paÍa que â recorrente demonstrasse a

viabilidade da sua proposta. Assim pois, a recorÍente apresentou apenas uma planilha

com explicitando seu preço final , mas nada que demonstÍasse a exequibilidade.

Ademeis, a recorrente somente atora em sede reclrsal e lntêmpestiyo,

iuntou ao seu recurso alguns contratos que supostâmente demonstrariam a viabilidade

da sua proposta.

g
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lll - A peça interposte pela recorrerte [{OBE SOFrWARE DE 6ESÍÃO

II{IBGRAOÂ LTDA é carente de argumentos, e beira o ridículo, quando tece

comparaçôes sobre o tempo de constituição e o capitel social das empresâs. A

mencionada comparação não possui o condão para se aferir a cápacidede técnicâ e

operacional das empresas.

lv - PoÍ fim, sâlientamos que a decisão do Pregoeiro foi acertada e

fundamentada nos princípios basilares das contÍãtações públicas: Legalidade e

Vinculação ao instÍumento convocrtóÍio.
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A legalidade é umâ das maiores taranties para os gestores íÍente o P

Público. Ele representa total subordinação do Poder Público à previsão legal, visto que,

os agentes dâ AdministraÉo Pública devem atuar sempre conforme a lei.

Como leciona Hely Lopes Meirelles:

a legalHade, como pÍincípio de administração, significa que o

administrâdor público esÉ, em toda sua atiyídade funcional,

sujeito aot maÍderrofios da lei, e às erigÊncias do bem

cornum, e delas não sc pode afastar ou drsviar, lob pênâ d€

pratlcaÍ ato lnválldo e expor-se à rcsponsabllidade disclplinar,

civil e crimínal, coníorrre o caso.

Seguindo esse Íaciocínio Henrique Savonitti Miranda, compara as

atividades de um gestor privado (Princípio da Autonomia da vontade) as de um testor
público de forma esclarecedora:

O admlnlrtrador privado cordu: seu empílendim€Íto

com dominus, agindo com or podeÍ€s líErent€§ à propÍiedade

em toda a sua extênsão. Assim, trdo o quê não é prolbido, é

p€rmitido ao t6tor priwdo. Digase, ainda, que o

administradoÍ privado pode inclusive conduzÍr ruinosâm€ntê

scu empreendlmento sêm quê multo po3sn scr felto por

têÍcêiror(,..) O têstor públko não atc coÍno 'dono", qu€ podê

fazer o que lhe pareça mah cômodo, Diz-sc, então, que ao

Administrador Públlco só é dado fazer aquilo que a lei

autorize, de forma prévla e exprersa,

Ainda para Hely Lopes Meirelles:

Ne AdministraÉo Pública não há libcrdadê nem vontadê

pessoal. Enquanto na administra$o particulâr é líclto fazer

tudo que a lei não proíbe, na Âdministração Pública só é

permitido hzer o que a lei autoriza.

PAG
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Na licitâção, o Princípio da Legalidade possui atividade totalmente

vinculada, ou seja, a falta de liberdade paÍa a autoridade administraüva. A lei define as

condições da atuação dos Agentes Administrativos, sob pena de nulidade,

determinando as tarefas e impondo condiÉes excludentes de escolhas pêssoais ou

sub,etivas. Assim sendo, entendemos, que o pregoeiÍo e sua douta comissão.

acertadamente agiram dentro dos limitês da Lei, idenüfica-se no decorrer do processo

a plena legalidade de todos os atos, e a obtenç5o da proposta mais vantaiosa para a

Administração Pública.

Do Pedido:

Diante do exposto, e da inconsistência dos argumentos apresentados,

pede-se que, seja negado total provimento ao recurso interposto pela empresa í{OBE

SOFTWARE DE GEÍÃO INTEGRADÂ tmA e que seia mantida e decisão do pregoeiro,

o qual declarou a H PEREIRA DA $LVA vencedora para o certamê.

Nos termos,

São Luis -MA, 14 de fevereiro de 2022

h^crrut& fu"gt *. dr'. 'ç^Í\,c..-- tlín#yde Pereira da Situa
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